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INTRODUÇÃO 

A Subcomissão Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável analisou e emitiu parecer, no dia 2 de Maio  de 2022, na sequência do solicitado por 

Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, sobre a 

Audição n.º 98/XII-AR – Projeto de Lei n.º 42/XV (PSD) – “Oitava alteração à Lei n.º 19/2003, 

de 20 de junho (Lei do Financiamento dos Partidos Políticos e das Campanhas Eleitorais) e 

terceira alteração à Lei Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro (Lei de Organização e 

Funcionamento da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos)”. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

O Projeto de Lei em apreciação, oriundo da Assembleia da República, enquadra-se no disposto 

no n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, no n.º 1 do artigo 116.º e 

artigo 118.º, ambos do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei 

n.º 2/2009, de 12 de janeiro e na Lei n.º 40/96, de 31 de agosto. 

 

Considerando a matéria da presente iniciativa – Assuntos Constitucionais, constata-se que a 

competência para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, nos termos do artigo 2.º da Resolução da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro, alterada pela Resolução da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 49/2021/A, de 11 de agosto e pela 

Resolução n.º 52/2021/A, de 25 de outubro. 

 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

O Projeto de Lei em análise, subscrito pelo Grupo Parlamentar do PSD, visa, conforme plasmado 

no seu artigo 1.º, proceder à oitava alteração à Lei n.º 19/2003, de 20 de junho (Lei do 

Financiamento dos Partidos Políticos e das Campanhas Eleitorais) e à terceira alteração à Lei 
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Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro (Lei de organização e funcionamento da Entidade das 

Contas e Financiamentos Políticos). Assim, é dada nova redação aos artigos 10.º, 14.º-A, 15.º, 

17.º, 18.º, 19.º e 21.º e são aditados os artigos 14.º-B e 22.º-A, todos da Lei n.º 19/2003, de 20 

de junho, e procede, ainda, a nova redação dos artigos 18.º, 30.º e 41.º da Lei Orgânica n.º 

2/2005, de 10 de janeiro. 

Em sede de exposição de motivos, o proponente refere que “O principal objetivo da presente 

iniciativa legislativa visa introduzir mecanismos de maior controlo e responsabilização pelos 

gastos com as campanhas eleitorais para os órgãos das autarquias locais e, bem assim, corrigir 

alguns aspetos que possam gerar dificuldades práticas na aplicação da lei.  

É nesse sentido que propomos, entre outras, as seguintes alterações à lei do financiamento dos 

partidos políticos e das campanhas eleitorais, assim sintetizadas:  

• Admite-se que o mandatário financeiro nacional possa designar mandatário de âmbito 

distrital ou regional quando se trata de eleições para a Assembleia da República, para as 

Assembleias Legislativas das regiões autónomas ou para o Parlamento Europeu, ou de 

âmbito local quando se trata de eleições autárquicas (até agora admitia-se mandatário 

financeiro de âmbito local independentemente da eleição em causa), potenciando-se um 

maior controlo na realização da despesa em campanhas eleitorais;  

• Atribui-se ao mandatário financeiro o dever de zelar pelo respeito dos limites de despesa 

previstos para cada campanha eleitoral;   

• Prevê-se que nas campanhas eleitorais para os órgãos das autarquias locais só possam ser 

contraídos empréstimos bancários na conta central dos partidos políticos correspondente 

às despesas comuns e centrais;  

• Reforçam-se os meios de publicitação da lista completa dos mandatários financeiros, 

eliminando-se a exigência de publicitação em jornal de circulação nacional e impondo-se a 

sua publicitação nos sítios na internet dos partidos e da Entidade das Contas e 

Financiamentos Políticos. Note-se que a publicação de um anúncio não é só por si suficiente 

para garantir que em cada momento se possa facilmente consultar essa mesma 

informação, o que já não sucede se existir publicitação nos sítios na internet dos partidos e 

da Entidade das Contas e Financiamentos Políticos;  

• Consagra-se um regime de responsabilidade pelas dívidas contraídas em campanha 

eleitoral que visa dar resposta a um problema que não encontrava na lei uma resolução 
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direta, o que originava, muitas vezes, que os partidos acabassem por ser responsabilizados 

por dívidas que desconhecem ou que não autorizaram.  

Ao mesmo, pretende-se transmitir clareza no compromisso dos partidos e das coligações 

de partidos para com os mandatários financeiros, ao deixar claro que as despesas que 

caibam no orçamento autorizado serão sempre por aqueles assumidas na totalidade, 

passando a exigir se que as regras financeiras das campanhas sejam estabelecidas por 

escrito com os mandatários financeiros. 

Adicionalmente, aos partidos, às coligações e aos mandatários financeiros deixam de ser 

imputadas responsabilidades por dívidas que nenhum deles autorizou, reforçando-se a 

posição frágil em que estes se encontravam perante dívidas não autorizadas. Isto, sem 

prejuízo da responsabilização do autor das dívidas não autorizadas.  

• Estabelece-se um regime de prescrição das dívidas sem se prescindir da possibilidade de 

responsabilização daqueles que, com intenção, tentem comprovadamente utilizar este 

regime para ilicitamente angariarem donativos proibidos por lei. 

Propõe-se, igualmente, a atribuição de subvenção pública quando haja segunda volta nas 

eleições presidenciais, bem como quando haja eleições intercalares municipais. A criação de 

condições de igualdade entre as candidaturas, atentas as regras de distribuição da subvenção, 

recomendam a existência deste apoio público adicional, ainda que muito mais reduzido do que 

aquele que é atribuído em eleições gerais.  

Atento o papel fulcral no processo democrático desenvolvido pelos partidos e atendendo às 

suas especificidades, fixa-se que, nas eleições para as autarquias locais, quando se trate de 

candidaturas de partidos ou de coligações, a subvenção para a respetiva campanha não pode 

ultrapassar o valor das despesas globais efetivamente realizadas a nível nacional. Assim, atento 

o forte e complexo processo de investimento realizado pelos partidos políticos nas campanhas 

eleitorais, sem comparativo com qualquer outra entidade eleitoral.  

Especifica-se ainda que, nos grupos de cidadãos eleitores não são admitidos donativos, devendo 

estes ser equiparados, para estes e para todos os efeitos, a angariação de fundos, colmatando 

assim uma lacuna que permitia a atribuição de subvenção a grupos de cidadãos eleitores em 

casos em que estes alcançavam lucro com a campanha eleitoral e sem terem de prestar contas 

a qualquer entidade sobre o uso dessas verbas públicas.  
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Tornam-se também evidentes a priori os limites para a contabilização de despesas com 

outdoors, situação que atualmente não era possível de aferir antes das eleições. Aliás, o quadro 

legal em vigor propicia situações de incerteza ou de redução na subvenção a atribuir, porquanto 

os orçamentos são feitos sem qualquer orientação ou conhecimento de qual será a subvenção 

efetivamente devida a cada candidatura, esta apenas conhecida com os resultados eleitorais. 

Como é sabido, o quadro legal estabelece um limite máximo de despesa com outdoors indexado 

à subvenção, mas esse montante não é conhecido previamente, colocando sobre as 

candidaturas uma exigência desproporcional que deve ser corrigida com um novo 

enquadramento assente na previsibilidade e proporcionalidade, impedindo, contudo, o 

excessivo gasto subvencionado com dinheiro público neste tipo de bens ou fornecimentos.  

Alarga-se de seis para nove meses anteriores à eleição o período em que se pode realizar 

despesas de campanha eleitoral, o que vem permitir um melhor planeamento do processo 

eleitoral, até na gestão da despesa, que começa a ocorrer muito antes das eleições.  

A presente alteração vem introduzir a clarificação sobre certas despesas de campanha, 

destacando-se, por exemplo, a inclusão do custo com a recolha de assinaturas para a 

formalização de candidaturas pelos grupos de cidadãos eleitores. A par, estes passam a ficar 

isentos de emolumentos ou outras despesas relacionadas com o pedido de número fiscal ou o 

seu cancelamento, que a lei lhes impunha, e que podia constituir uma condicionante ao direito 

de cidadãos se poderem juntar para apresentar uma candidatura independente.  

A presente proposta esclarece, adicionalmente, que o benefício já hoje existentes para os 

partidos políticos em matéria de IMI não pode ser atribuído se o imóvel do partido não estiver 

afeto à atividade partidária, sendo indiferente a afetação matricial. 

É introduzida uma alteração à Lei de organização e funcionamento da Entidade das Contas e 

Financiamentos Políticos, relacionada com os prazos de resposta aos relatórios notificados pela 

Entidade. A complexidade do regime legal, o aumento da quantidade de informação a prestar 

pelos partidos políticos no âmbito das auditorias da ECFP e os prazos legais de resposta muito 

curtos torna imperioso equilibrar o regime atual, mas sem exceder o razoável. 

Atualmente, quando um partido político se apresenta a eleições individualmente ou em 

coligação eleitoral pode deparar-se com uma multiplicidade de relatórios notificados pela 

Entidade ao mesmo tempo, sendo atualmente o prazo de resposta apenas de 10 dias. Na 

realidade, muitas das vezes a resposta demanda dos partidos ou das coligações o contacto com 

os agentes locais de campanha, por vezes incontactáveis ou já desligados do partido, 
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inviabilizando uma resposta pronta quando se sucedem um sem número de notificações 

simultâneas, às vezes muitos anos após a realização do ato eleitoral em causa. O regime de 

prazos de resposta à ECFP existente e a dificuldade na obtenção de esclarecimentos de 

responsáveis locais podia impedir, mesmo, o exercício do direito ao contraditório dos partidos 

políticos.”. 

 

APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

Da análise da especialidade importa referir que apesar do artigo 2.º do diploma referir a 

alteração ao artigo 20.º da Lei 19/2003, de 20 de junho, a referida alteração não se encontra 

plasmada no diploma, assim como, no artigo 4.º, que refere a alteração à Lei Orgânica n.º 

2/2005, de 10 de janeiro, não é referida a alteração ao artigo 18.º, sendo o referido artigo 

alterado no corpo do diploma.  

Importa inda referir que na análise na especialidade não foram apresentadas quaisquer 

propostas de alteração. 

 

 

SÍNTESE DA POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

O Grupo Parlamentar do PS emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer favorável à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PPM não emitiu parecer à presente iniciativa. 

A Representação Parlamentar do PAN não emitiu parecer à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP, com assento na Comissão, sem direito a voto, não emitiu 

parecer à presente iniciativa. 
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Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Comissão deu conhecimento 

do presente Projeto de Lei às Representações Parlamentares do CH e do IL, já que os mesmos 

não integram esta Comissão, os quais não se pronunciaram. 

 

 

CONCLUSÕES E PARECER  

A Subcomissão Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável deliberou, por maioria, com os votos a favor do PSD, abstenção do PS e do BE, dar 

parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 42/XV (PSD) – “Oitava alteração à Lei n.º 19/2003, de 

20 de junho (Lei do Financiamento dos Partidos Políticos e das Campanhas Eleitorais) e terceira 

alteração à Lei Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro (Lei de Organização e Funcionamento da 

Entidade das Contas e Financiamentos Políticos)”. 

 

Vila do Porto, 2 de Maio de 2022 

 

A Relatora, 

             
              (Joana Pombo Tavares) 

 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

O Presidente 

 
 

(José Gabriel Eduardo) 

 


